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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO



PROJETO DE LEI N.º 6.542, DE 2016





Proíbe a aplicação de provas do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e a realização de concursos públicos em todo o território nacional, aos sábados. 

Autor: Deputado MOISÉS DINIZ 

Relator: Deputado ORLANDO SILVA 





I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei, objeto deste Parecer, tem o objetivo de proibir a realização das provas do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e de qualquer concurso público em todo o território nacional, aos sábados.
Em relação ao Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), o Projeto de Lei estabelece que as provas sejam realizadas em dois domingos consecutivos, em substituição ao que vem sendo feito habitualmente com provas aos sábados e domingos.
O autor dessa proposição, o nobre deputado Moisés Diniz, destaca a necessidade de a legislação brasileira assegurar o direito de não participar de atividades laborativas aqueles que, motivados por suas crenças religiosas, tem obrigação de guardar o sábado. Nesse sentido, a proposta pretende dar respaldo legal aos fiéis da Igreja Adventista do Sétimo Dia, aos praticantes do judaísmo e outras religiões que pela fé praticada não podem fazer atividades dessa natureza aos sábados. Ao respeitar sua liberdade de consciência e sua crença religiosa, a presente proposta legislativa quer garantir igualdade de condições entre os que disputam uma vaga na universidade por meio do ENEM ou os que disputam qualquer outro cargo por meio de concurso público, impedindo que os certames sejam realizados aos sábados.
A proposição foi aprovada por unanimidade dos presentes na Comissão de Educação e após análise quanto ao mérito sob o ponto de vista das questões do trabalho, da administração e do serviço público que envolvem a decisão nessa Comissão, a proposta será analisada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC
No prazo regimental não foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR
A sociedade brasileira no seu avanço em direção a garantias de direitos está exigindo cada vez mais de seus legisladores, instrumentos jurídicos que levem a maior respeito, sobretudo de grupos minoritários. 
Atualmente durante a realização das provas do ENEM ou concursos públicos de qualquer natureza, aos sábados, estudantes que por preceito religioso se sentem impedidos de participar de atividades dessa natureza, têm o direito de iniciar o exame após o pôr do sol.
Ocorre que são obrigados a entrar na sala de provas no mesmo horário dos demais e permanecerem ali, em isolamento, até as 18 horas quando terão início a, no mínimo, quatro horas de provas.
Essa realidade os coloca em desvantagem em relação aos seus concorrentes que a essa hora já estão em casa descansando para a etapa do dia seguinte. 
Em atividade até pelo menos 22 horas, estudantes que por sua religião, guardam o sábado, terão no dia seguinte mais uma maratona de provas. A exaustão física e psicológica desse procedimento estabelece uma desigualdade de condições com os demais estudantes que fere flagrantemente a Constituição Federal.
Ademais, o sábado para essas denominações religiosas, é dia em que o fiel deve se dedicar a sua religião e aos compromissos espirituais, como a participação nos cultos, catequese, formação religiosa, acompanhamento dos filhos às atividades próprias da sua comunidade.
O respeito a esses grupos religiosos minoritários é atitude social saudável que vem crescendo a cada dia em nosso país. Como legisladores temos a obrigação de atender os apelos pela preservação dos costumes e tradições religiosas de todos os seguimentos e garantir instrumentos de promoção da igualdade de condições e cidadania. 
Por esta razão, sob o ponto de vista a que esta Comissão se vê regimentalmente compelida a se expressar, vemos como positivo o objetivo que almeja alcançar o projeto de Lei nº 6.542, de 2016. 
Pelas razões expostas, VOTO pela APROVAÇÃO deste projeto.


Sala da Comissão, em 11 de julho de 2017. 




Deputado ORLANDO SILVA
Relator
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